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EDITAL DE CURATELA

Processo nº: 0096250-18.2015.8.06.0070

Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Assunto: Curatela
Requerente Inez Silvino de Freitas
Requerido Antonio Silvino Freitas

Nome da Parte Terceira Principal << Informação indisponível

A MM. Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus da Comarca de Crateús/CE, na forma da lei, 
FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE CURATELA virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada 
a curatela de Antonio Silvino Freitas, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 28.168.557-5 SSP/CE, CPF nº 180.340.308-05, 
residente e domiciliado no Povoado Realejo, zona rural de Crateús/CE, que é surdo-mudo  CID H913.  O conjunto das provas 
documental e pericial revelam a veracidade das alegações da parte autora, sendo o(a) curatelado(a) incapaz de gerir a si 
e a seus bens. Foi nomeada a Sra. INEZ SILVINO DE FREITAS (irmã), brasileira, solteira, agricultora, portadora do RG nº 
2005021061728, CPF nº 838.638.423-91, residente e domiciliada no Povoado Realejo, zona rural de Crateús/CE, CURADORA 
DEFINITIVA do referido curatelado, cujo múnus será exercido nos termos e limites da sentença. O referido processo foi julgado 
em 14/02/2019, cujo teor final da sentença é o seguinte: �Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos do art.755, I do 

CPC c/c art. 1.767, I, do Código Civil, pçara decretar a curatela de ANTONIO SILVINO FREITAS, nomear-lhe como curador sua 

irmã INEZ SILVINO DE FREITAS, já qualificada, para representá-la em todos os atos da vida civil em que se faça necessária a 

intervenção, preservado o direito da curatelada à conviniência familiar e comunitária, fazendo-se necessária autorização judicial 

prévia e específica quando se tratar de negócio jurídico mútuo bancário ou disposição de bens imóveis em nome da curatelada. 

O curador ainda deverá prestar conta de recursos que receba em nome do curatelado, ao final da curatela ou antes disso caso 

haja determinação judicial, desde que o montante recebido em nome do curatelado supere o valor de 02 (dois) salários mínimos 

mensais, ressalvada a hipótese do art. 1.783 do Código Civil eventual modificação do regime de prestação de contas a pedido 

de legítimo interessado. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para averbação e compromisso de bem e 

fielmente cumprir o encargo, no prazo de 05 dias. Oficia-se à Justiça Eleitoral, para suspensão dos direitos políticos. Publicação 

e intimações em audiência. Registre-se. As partes e o Ministério Público foram intimados pessoalmente e renunciaram ao 

prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado nesta data. Oportunamente, arquivem-se. Nada mais a constar, encerra-

se o presente termo. Crateús, 14 de fevereiro de 2019. Marcos Aurélio Marques Nogueira Juiz �. O presente edital deverá 
ser publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na forma do art. 755, §3º, do CPC/2015. Crateús/CE, em 19 de 
novembro de 2021.Eu, NILDO JOSE DE SOUSA CHAVES, Auxiliar Judiciário, 575, o digitei.

DÉBORA DANIELLE PINHEIRO XIMENES
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus

DEFENSORIA PÚBLICA

DELIBERAÇÃO Nº 01/2022

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e considerando o parágrafo único do art. 
34, da Lei Complementar nº 06/1997, RESOLVE Publicar a lista dos MEMBROS da Defensoria Pública, apurada pelo critério de 
antiguidade, no período de 08 de janeiro de 2021 a 07 de janeiro de 2022.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, aos 07 de janeiro de 2022.

Elizabeth Das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Nº
ORDEM NOME ENTRÂNCIA TEMPO NA

ENTRÂNCIA
TEMPO NA
CARREIRA

TEMPO SERV. 
PÚB. ESTADUAL

TEMPO SERV. 
PÚB. GERAL.

DATA DE NASCI-
MENTO

1 MARIA CRISTINA DE AGUIAR COSTA 2o Grau 8.880 15.448 404 0 28/12/49

2 MARIA AMÁLIA PASSOS GARCIA 2o Grau 8.880 15.332 0 2.617 21/12/49

3 SANDRA DOND FERREIRA 2o Grau 8.880 14.218 0 276 01/03/51

4 MÔNICA MARIA DE PAULA BARROSO 2o Grau 8.880 14.189 758 655 16/08/54

5 LUÍS ÁTILA DE HOLANDA BEZERRA 2o Grau 7.513 15.603 0 1.052 21/02/51

6 VANDA LÚCIA VELOSO SOARES DE ABREU 2o Grau 5.181 10.231 3.590 0 27/10/63

7 JOSÉ LAERTE MARQUES DAMASCENO 2o Grau 4.357 10.231 5.021 0 21/08/57

8 FRANCISCA ROSIMAR BEZERRA MEMÓRIA 2o Grau 3.965 14.219 0 0 14/02/52

9 FRANCILENE GOMES DE BRITO 2o Grau 3.965 10.231 0 0 11/03/62

10 ANDRÉA MARIA ALVES COELHO 2o Grau 3.965 10.231 0 0 07/03/69

11 ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR 2o Grau 3.626 10.230 0 0 06/12/67

12 ARÍSTOCLES CANAMARY DE OLIVEIRA RIBEIRO 2o Grau 3.588 14.219 0 0 08/11/52

13 CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE 2o Grau 3.402 10.231 0 831 31/07/69

14 MARIA LIDUINA FREITAS DA SILVA 2o Grau 2.909 13.813 4.121 0 16/09/50
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15 ANTONILSA IRENE VIEIRA 2o Grau 2.576 12.203 5.731 0 03/06/51

16 FRANCISCO CLEBER DE OLIVEIRA RIBEIRO 2o Grau 2.576 10.231 4.307 0 29/05/63

17 FRANCISCO IVO DA SILVEIRA NETO 2o Grau 2.576 10.231 3.018 0 28/12/62

18 LISIANE GRANGEIRO GONÇALVES 2o Grau 2.576 10.231 0 4.258 17/10/61

19 ANTÔNIO COELHO FILHO 2o Grau 2.576 10.231 0 0 20/08/60

20 ANA TERESA DE BONIS CRUZ 2o Grau 2.576 10.231 0 0 28/09/62

21 SILVIA MARIA RODRIGUES COSTA CORTEZ 2o Grau 2.576 10.231 0 0 27/08/63

22 PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO 2o Grau 2.576 10.231 0 0 19/11/64

23 JOÃO RICARDO FRANCO VIEIRA 2o Grau 2.576 10.231 0 0 14/02/65

24 MARIA LETÍCIA CAVALCANTE DE MACEDO 2o Grau 2.576 10.231 0 0 05/09/65

25 CARLOS ALBERTO MENDONÇA OLIVEIRA 2o Grau 2.576 10.231 0 0 04/09/66

26 LEILA MARIA CARVALHO COSTA 2o Grau 2.576 10.231 0 0 28/03/67

27 CARLOS GEORGE MARQUES RODRIGUES 2o Grau 2.576 10.231 0 0 07/05/67

28 DYRCE MARIA CALISTO FAMA CAMPOS 2o Grau 2.576 10.231 0 0 30/08/67

29 DARLYANNE PORTELA LANDIM 2o Grau 2.576 10.231 0 0 26/07/69

30 LUÍS FERNANDO DE CASTRO DA PAZ 2o Grau 2.576 10.231 0 0 22/05/70

31 LÍGIA SOARES FALCÃO ALVES 2o Grau 2.576 10.230 0 0 13/06/58

32 ANTÔNIO BENEVIDES FILHO 2o Grau 2.576 10.230 0 0 16/07/60

33 RENAN CAJAZEIRAS MONTEIRO 2o Grau 2.576 10.230 0 0 04/05/66

34 GUSTAVO GONÇALVES DE BARROS 2o Grau 2.576 10.230 0 0 30/08/69

35 MARIA DAS DORES ANDRADE FALCÃO 2o Grau 2.576 10.229 0 0 22/05/60

36 VICTOR EMANOEL ESTEVES 2o Grau 2.576 9.858 0 0 17/11/67

37 JOELINA PEREIRA MARINHO DE CARVALHO 2o Grau 2.250 2.412 0 0 26/12/53

38 MARIA DO SOCORRO SILVEIRA RIBEIRO 2o Grau 2.009 10.231 0 0 27/08/66

39 CAETANO SILVA LIMA 2o Grau 1.814 9.856 0 0 26/03/72

40 FRANCISCA EDNEWMA DOS SANTOS FREITAS 2o Grau 1.115 10.236 0 0 21/06/58

41 LEONARDO ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR 2o Grau 1.115 6.814 2.765 0 26/01/72

42 CARLOS ALBERTO PINHEIRO MARQUES 2o Grau 813 10.230 0 0 07/01/61

43 ALDERI FURTADO LOPES 2o Grau 133 10.231 0 0 15/12/54

44 ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO 2o Grau 133 6.814 0 2.625 01/07/70

45 PATRÍCIA DE SÁ LEITÃO E LEÃO 2o Grau 133 6.814 0 0 16/04/70

46 BETÂNIA ALVES 2o Grau 106 10.223 3.819 0 11/11/60

47 JOSÉ ANTONIO UCHOA DE ALBUQUERQUE Entrância 
Final 7.085 10.229 1.309 0 19/10/64

48 SILVÉRIO ÁTALO BATISTA NOBRE Entrância 
Final 6.870 10.230 0 0 17/05/67

49 CARLOS ROGÉRIO DE SIQUEIRA E SILVA Entrância 
Final 6.870 10.230 0 0 30/05/69

50 SILVIA HELENA DE CARVALHO APOLIANO RIBEIRO Entrância 
Final 6.870 10.230 0 0 20/04/70

51 JULIANA CAVALCANTI FERREIRA DE MELO Entrância 
Final 6.870 10.230 0 0 05/04/71

52 JACQUELINE TORRES MARTINS TEIXEIRA Entrância 
Final 6.870 10.228 0 0 02/03/70

53 ROGÉRIO MATIAS REBOUÇAS DA SILVEIRA Entrância 
Final 6.870 10.227 0 0 16/10/67

54 RAIMUNDO PINTO DE OLIVEIRA FILHO Entrância 
Final 6.870 9.859 4.526 0 17/04/61

55 JUILMA SILVA RODRIGUES Entrância 
Final 6.870 9.859 0 0 07/05/70

56 FRANCISCA LIDUINA REBOUÇAS CHAGAS ZAM-
PIERI 

Entrância 
Final 6.870 9.745 0 0 20/11/51

57 MARIA CÉLIA DE SERPA MOURA SILVA Entrância 
Final 6.870 9.445 0 2.371 06/09/52

58 CÉLIO JOSÉ SARAIVA Entrância 
Final 6.065 7.813 5.619 0 10/02/56

59 JOSÉ CARLOS TEODORO DA SILVA Entrância 
Final 5.146 6.814 5.195 0 26/07/66

60 VICENTE ALFEU TEIXEIRA MENDES Entrância 
Final 5.146 6.814 2.700 0 04/11/72

61 ROBERTO NEY FONSECA DE ALMEIDA Entrância 
Final 5.055 6.814 5.195 0 09/04/68

62 FRANCISCO JOSÉ VERAS DE ALBUQUERQUE Entrância 
Final 5.055 6.814 0 0 03/10/68

63 JEAN BATISTA FREITAS FERREIRA Entrância 
Final 5.047 6.814 3.018 0 22/05/74

64 ADRIANA ANDRADE DE MELO Entrância 
Final 4.826 6.814 3.107 0 30/07/66
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65 REGINA MARA SÁ PALÁCIO CÂMARA Entrância 
Final 4.770 6.814 1.756 0 11/12/71

66 FRANCISCO PEREIRA TORRES Entrância 
Final 4.770 6.814 0 0 06/09/60

67 SANDRA MOURA DE SÁ Entrância 
Final 4.715 6.814 1.448 0 16/11/73

68 MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM Entrância 
Final 4.715 6.814 346 0 27/05/77

69 ROBERTA MADEIRA QUARANTA Entrância 
Final 4.715 6.814 196 0 30/04/78

70 GELSON DE AZEVEDO ROSA Entrância 
Final 4.715 6.814 0 2.577 27/12/62

71 PAULO ROBERTO BENTES VASCONCELOS Entrância 
Final 4.715 6.814 0 0 08/09/68

72 KARINNE MATOS LIMA Entrância 
Final 4.715 6.814 0 0 30/06/73

73 ROZANE MARTINS MIRANDA MAGALHÃES Entrância 
Final 4.609 6.814 0 1.524 20/09/71

74 YASMINA BRAIDE DOS SANTOS Entrância 
Final 4.609 6.814 0 0 15/03/73

75 GINA KERLY PONTES MOURA Entrância 
Final 4.300 6.814 1.192 0 21/08/76

76 EMERSON CASTELO BRANCO MENDES Entrância 
Final 4.300 6.814 0 1.178 04/10/76

77 VINÍCIUS NORONHA DA COSTA Entrância 
Final 4.300 6.814 0 1.038 18/09/76

78 ROSÂNGELA BOBÔ DE CARVALHO NORONHA Entrância 
Final 4.300 6.814 0 0 21/11/73

79 IAN MENDONÇA GOMES Entrância 
Final 4.300 6.814 0 0 05/09/74

80 ALINE LIMA DE PAULA MIRANDA Entrância 
Final 4.300 6.814 0 0 19/12/74

81 JOSILANE VASCONCELOS RODRIGUES Entrância 
Final 4.300 6.814 0 0 23/09/75

82 MONIQUE ROCHA DIAS Entrância 
Final 4.300 6.814 0 0 09/11/75

83 TIAGO ARAÚJO FILGUEIRAS Entrância 
Final 4.300 6.814 0 0 26/02/76

84 MICHELE ALENCAR PONTE Entrância 
Final 4.300 6.814 0 0 02/12/76

85 RAQUEL FILGUEIRAS MASCARENHAS Entrância 
Final 4.228 6.814 0 0 16/02/77

86 RAIMUNDO NONATO ALBUQUERQUE JÚNIOR Entrância 
Final 4.204 6.814 0 149 14/01/77

87 NATALI MASSILON PONTES Entrância 
Final 4.204 6.814 0 0 05/03/76

88 MARYLENE GOMES VENÂNCIO Entrância 
Final 4.204 6.814 0 0 30/10/77

89 FRANCISCO DANIEL DAMASCENO DA COSTA E 
SILVA 

Entrância 
Final 4.204 6.814 0 0 08/12/77

90 ISABELLE DE MENEZES FERREIRA DIAS DE 
CARVALHO 

Entrância 
Final 4.204 6.814 0 0 23/12/77

91 MARIANA LOBO BOTELHO DE ALBUQUERQUE Entrância 
Final 4.204 6.814 0 0 22/09/78

92 ALFREDO JORGE HOMSI NETO Entrância 
Final 4.204 6.674 0 2.076 16/08/71

93 YANAYHER MYDORE DE VERAS TAVARES NEPO-
MUCENO 

Entrância 
Final 4.204 6.616 0 0 03/05/76

94 EPAMINONDAS CARVALHO FEITOSA Entrância 
Final 4.204 6.510 2.957 0 05/04/70

95 FÁBIO PALÁCIO ROCHA Entrância 
Final 4.204 6.510 0 0 26/03/76

96 ADRIANO LEITINHO CAMPOS Entrância 
Final 4.204 6.510 0 0 10/07/77

97 PETRUS HENRIQUE GONÇALVES FREIRE Entrância 
Final 4.204 6.367 0 822 20/01/68

98 LEANDRO SOUSA BESSA Entrância 
Final 4.099 6.814 0 0 25/09/79

99 AMÉLIA SOARES DA ROCHA Entrância 
Final 3.969 6.510 0 0 14/11/75

100 GILSANDRA NOVAES FEITOSA PEIXOTO Entrância 
Final 3.847 6.360 0 1.204 10/02/72

101 MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO Entrância 
Final 3.847 5.603 4.801 0 27/03/67

102 CÉLIA DAMASCENO FARIAS AGUIAR Entrância 
Final 3.847 5.603 3.003 0 07/04/72

103 ANA MÁRCIA SILVA COSTA LEITÃO Entrância 
Final 3.847 5.603 1.922 0 09/10/72

104 BRUNO DI MICELI DA SILVEIRA Entrância 
Final 3.847 5.603 1.403 0 16/04/78

105 TICIANA PINHEIRO CAVALCANTE Entrância 
Final 3.847 5.603 973 0 22/11/81

106 MANFREDO ROMMEL CANDIDO MACIEL Entrância 
Final 3.847 5.603 35 0 29/08/80

107 JOSÉ LINO FONTELES DA SILVEIRA Entrância 
Final 3.847 5.603 0 3.662 28/08/56

108 SÉRGIO LUÍS DE HOLANDA BARBOSA SOARES 
ARAÚJO 

Entrância 
Final 3.847 5.603 0 2.558 12/07/74

109 ANA MÔNICA ANSELMO DE AMORIM Entrância 
Final 3.847 5.603 0 798 22/01/79

110 EDUARDO ANTÔNIO DE ANDRADE VILLAÇA Entrância 
Final 3.847 5.603 0 580 28/09/80
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111 SEALTIEL DUARTE DE OLIVEIRA Entrância 
Final 3.847 5.603 0 473 08/05/75

112 JORGE BHERON ROCHA Entrância 
Final 3.847 5.603 0 399 10/07/75

113 RAIMUNDO FÁBIO IVO GOMES Entrância 
Final 3.847 5.603 0 171 23/01/80

114 GIOVANNI CARVALHO COLLYER Entrância 
Final 3.847 5.603 0 17 02/12/77

115 JOSIEL GABRIEL DA ROCHA Entrância 
Final 3.847 5.603 0 0 28/10/69

116 THIAGO OLIVEIRA TOZZI Entrância 
Final 3.847 5.603 0 0 12/08/80

117 SAMUEL DE ARAÚJO MARQUES Entrância 
Final 3.847 5.603 0 0 12/06/83

118 ÉRICA REGINA ALBUQUERQUE DE CASTRO 
BRILHANTE FARIAS 

Entrância 
Final 3.810 5.603 0 0 14/11/79

119 MÔNICA ALVES FERREIRA ALEXANDRE E SOUSA Entrância 
Final 3.759 5.603 0 973 26/06/76

120 JOSÉ LUIZ FREITAS FILHO Entrância 
Final 3.759 5.603 0 0 17/09/75

121 MICHELE CÂNDIDO CAMELO Entrância 
Final 3.759 5.603 0 0 20/01/79

122 ALINE SOLANO FEITOSA DE CARVALHO Entrância 
Final 3.588 5.603 0 0 07/10/76

123 ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA Entrância 
Final 3.439 5.603 0 0 03/09/78

124 DANIEL MONTEIRO MENDES Entrância 
Final 3.439 5.603 0 0 28/04/82

125 NILO DE OLIVEIRA MENDONÇA FILHO Entrância 
Final 3.369 5.603 0 0 31/07/78

126 LUIZA NÍVEA DIAS PESSOA Entrância 
Final 3.332 5.603 0 0 04/09/80

127 CLÁUDIO PLUTARCO NOGUEIRA JÚNIOR Entrância 
Final 2.982 5.146 456 0 26/06/78

128 DENISE SOUSA CASTELO Entrância 
Final 2.871 5.603 0 0 09/03/81

129 REJANE ROLIM DOS SANTOS Entrância 
Final 2.720 4.884 719 0 26/10/79

130 TIAGO OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA Entrância 
Final 2.520 5.603 0 0 26/05/81

131 RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA Entrância 
Final 2.520 4.791 857 0 23/04/78

132 DELANO CÂNCIO BRANDÃO Entrância 
Final 2.440 5.603 0 0 17/04/79

133 DENISE MENEZES BRAGA CORDEIRO Entrância 
Final 2.440 5.603 0 0 02/09/80

134 RAMYLLE MARIA DE ALMEIDA HOLANDA Entrância 
Final 2.440 5.603 0 0 28/12/83

135 MARIELLA PITTARI JANERI Entrância 
Final 2.440 5.602 0 0 28/03/84

136 ÉRIKA MARIA MAIA RODRIGUES Entrância 
Final 2.440 5.516 967 0 12/06/75

137 JULIANA VASCONCELOS BORGES RIBEIRO Entrância 
Final 2.440 5.516 584 0 22/12/82

138 BRUNO GONÇALVES NEVES Entrância 
Final 2.440 5.516 0 13 22/04/78

139 JUAN MELO GOMEZ Entrância 
Final 2.440 5.516 0 0 18/04/74

140 CARLOS NIKOLAI ARAÚJO HONCY Entrância 
Final 2.440 5.516 0 0 12/06/74

141 LUCIANA ROCHA DE BARROS Entrância 
Final 2.440 5.516 0 0 07/09/74

142 JULLIANA NOGUEIRA ANDRADE LIMA Entrância 
Final 2.440 5.516 0 0 18/04/75

143 PAULO EMÍLIO DE ALENCAR BEZERRA Entrância 
Final 2.440 5.516 0 0 16/08/77

144 PRISCILLA BARRETO GUSMÃO Entrância 
Final 2.440 5.516 0 0 01/09/77

145 CARLOS LEVI COSTA PESSOA Entrância 
Final 2.440 5.516 0 0 08/07/82

146 LIA CORDEIRO FELISMINO Entrância 
Final 2.440 5.516 0 0 03/09/82

147 REBECCA MACHADO DE MOREIRA (*) Entrância 
Final 2.440 4.077 0 0 22/11/79

148 JERITZA BRAGA ROCHA LOPES (*) Entrância 
Final 2.440 2.992 0 1.299 08/08/77

149 SHEILA FLORÊNCIO ALVES FALCONERI Entrância 
Final 2.440 4.791 2.209 0 29/11/76

150 DÉBORAH SOUSA BRAGA Entrância 
Final 2.440 4.791 1.979 0 05/05/79

151 REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI Entrância 
Final 2.440 4.791 0 1.622 05/03/75

152 JOSÉ VAGNER DE FARIAS Entrância 
Final 2.440 4.791 0 987 03/04/83

153 NADINNE SALES CALLOU ESMERALDO PAES Entrância 
Final 2.300 4.644 1.438 0 23/05/84

154 JOSÉ VALENTE NETO Entrância 
Final 2.083 4.791 883 0 19/02/79

155 LUCIANA FERREIRA GOMES PINTO Entrância 
Final 1.941 4.791 0 0 06/05/78

156 BRUNO FIORI PALHANO MELO Entrância 
Final 1.816 4.791 0 0 18/07/81
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157 ALUÍZIO JÁCOME DE MOURA JÚNIOR (***) Entrância 
Final 1.800 5.559 0 0 04/03/81

158 JÚLIO CÉSAR BARROSO SOBREIRA Entrância 
Final 1.800 5.516 0 0 05/01/76

159 RÉGIS COE GIRÃO Entrância 
Final 1.800 4.791 4.513 0 15/03/73

160 EMANUELA VASCONCELOS LEITE COSTA (**) Entrância 
Final 1.800 4.791 0 2.035 11/03/81

161 LUIZ DIEGO RIBEIRO VINHAS LOPES Entrância 
Final 1.800 4.791 990 0 15/05/80

162 DANIEL LEÃO HITZSCHKY MADEIRA Entrância 
Final 1.800 4.791 851 0 14/01/79

163 JOSÉ ROBERTO DA ROCHA Entrância 
Final 1.800 4.791 0 6.060 09/11/71

164 MARCELINO JOSÉ PIANCÓ DA SILVA Entrância 
Final 1.800 4.791 0 3.579 23/11/72

165 CÉLIO PEREIRA DA COSTA Entrância 
Final 1.800 4.791 0 2.313 28/10/75

166 FLÁVIA MARIA DE ANDRADE LIMA Entrância 
Final 1.800 4.791 0 1.694 23/01/78

167 EVELINE MARIA PIERRE FONTELES CONRADO Entrância 
Final 1.800 4.791 0 1.494 02/05/80

168 ADSON WARISS MAIA Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 11/06/76

169 DELANO BENEVIDES DE MEDEIROS FILHO Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 25/07/77

170 LUCIANA CORDEIRO DE ALENCAR Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 29/09/78

171 MYLENA MARIA SILVA REGINALDO FERREIRA 
GOMES 

Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 11/06/79

172 TULIO IUMATTI FERREIRA Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 27/09/79

173 MARÍLIA BRAGA OLINDA DE LUCENA Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 26/04/80

174 SILVANA MATOS FEITOZA Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 25/12/80

175 ALEXANDRA RODRIGUES DE QUEIROZ Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 20/03/81

176 MANOELLA DE QUEIROZ FREITAS LIMA Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 25/09/81

177 ALESSANDRA FREITAS DE OLIVEIRA CARNEIRO Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 01/10/81

178 RAIMUNDO DERVAL COSTA FILHO Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 23/01/82

179 ANA CAROLINA NEIVA GONDIM FERREIRA GOMES Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 12/10/82

180 DÉBORA MASCHIO SOARES Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 09/01/82

181 DÓRIS RACHEL DA SILVA JULIÃO Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 07/04/82

182 RENATA PITA PIMENTEL Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 01/09/82

183 EFRAIM WESLEY REBOUÇAS PINTO Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 22/06/83

184 DAVID GOMES PONTES Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 04/11/83

185 EDUARDO ALMENDRA MARTINS Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 07/11/83

186 SÂMIA COSTA FARIAS MAIA Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 15/01/84

187 EMÍLIA CAVALCANTE NOBRE GENTIL Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 24/05/84

188 ALINE PINHO ROMERO VIEIRA PAULA Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 02/06/84

189 PAULA ABREU GONDIM Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 26/06/84

190 KELVIANE DE ASSUNÇÃO FERREIRA BARROS Entrância 
Final 1.800 4.791 0 0 17/01/86

191 FERNANDO RÉGIS FREITAS DE CARVALHO Entrância 
Final 1.800 4.762 0 96 11/05/79

192 DANI ESDRAS CAVALCANTE FEITOSA Entrância 
Final 1.800 4.762 0 0 29/09/82

193 CAMILA VIEIRA NUNES MOURA Entrância 
Final 1.800 4.680 0 0 09/08/83

194 MARCUS FÁBIO NEGREIROS COLARES Entrância 
Final 1.800 4.287 6.549 0 18/06/64

195 RUBENA FLÁVIA MOURA LEITE FECHINE Entrância 
Final 1.800 4.287 5.187 0 16/07/73

196 MÁRCIA MARIA PINHEIRO DA SILVA Entrância 
Final 1.800 4.287 1.374 2.636 21/10/71

197 RÉGIS GONÇALVES PINHEIRO Entrância 
Final 1.800 4.287 1.160 0 17/06/77

198 EMMANUEL LEAL DE SANTANA Entrância 
Final 1.800 4.287 0 1.115 10/07/80

199 JOÃO PAULO OLIVEIRA DIAS DE CARVALHO Entrância 
Final 1.800 4.287 0 1.070 06/12/80

200 RAFAEL VILAR SAMPAIO Entrância 
Final 1.800 4.287 0 745 13/01/83

201 VALÉRIA MENEZES DE MORAIS TELES Entrância 
Final 1.800 4.287 0 630 31/03/77

202 FRANCISCO RUBENS DE LIMA JÚNIOR Entrância 
Final 1.800 4.287 0 6 06/07/83
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203 FRANCISCO BIONOR DO NASCIMENTO JÚNIOR Entrância 
Final 1.800 4.287 0 0 18/03/66

204 ANDRÉA PEREIRA REBOUÇAS Entrância 
Final 1.800 4.287 0 0 06/07/71

205 JOÃO BRITO DA COSTA FILHO Entrância 
Final 1.800 4.287 726 0 10/02/74

206 RAFAEL TEIXEIRA CRUZ Entrância 
Final 1.800 4.287 174 0 24/10/83

207 LUCIANA MARIA OLIVEIRA DO AMARAL Entrância 
Final 1.800 4.287 315 0 02/11/83

208 LINO MARQUES DOS SANTOS CARVALHO Entrância 
Final 1.800 4.287 0 1.808 31/05/73

209 FELIPE SOUZA MARINHO Entrância 
Final 1.800 4.287 0 595 17/04/84

210 ALEXANDRE DE MORAES SALDANHA Entrância 
Final 1.800 4.287 0 581 01/06/83

211 GIL GUTIERRES ARAGÃO DE VASCONCELOS (**) Entrância 
Final 1.800 4.287 0 1.492 24/06/82

212 WEIMAR SALAZAR MONTORIL Entrância 
Final 1.800 4.287 0 0 11/07/75

213 ANTONIO ALEXANDRINO REIS NETO Entrância 
Final 1.800 4.287 0 0 06/04/76

214 GERMANA BÊCCO DA SILVA CAVALCANTE Entrância 
Final 1.800 4.287 0 0 17/05/76

215 JÔNATAS MARTINS BEZERRA NETO Entrância 
Final 1.800 4.287 0 0 15/09/80

216 IGOR BARRETO DE MENEZES PEREIRA Entrância 
Final 1.800 4.287 0 0 19/03/81

217 ALISSON DAHER BARBOSA Entrância 
Final 1.800 4.287 0 0 27/06/82

218 MARCELA TENISE LOPES CARRILHO MACHADO Entrância 
Final 1.800 4.287 0 0 15/09/82

219 LAIS FACÓ ALMEIDA ROMERO Entrância 
Final 1.800 4.287 0 0 20/11/82

220 HILDA CELA DE ARRUDA COÊLHO Entrância 
Final 1.800 4.287 0 0 16/07/85

221 KARLA MAIA BRAGA CUNHA Entrância 
Final 1.800 4.172 0 0 16/06/82

222 JOSÉ NEURIMAR AZEVEDO DE ANDRADE Entrância 
Final 1.800 4.158 4.021 0 22/10/73

223 FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA DE ARRUDA Entrância 
Final 1.800 4.158 3.613 0 25/05/67

224 ALDEMAR MONTEIRO DA SILVA NETO Entrância 
Final 1.800 4.158 2.870 0 09/11/81

225 ANNA KELLY VIEIRA NANTUA CAVALCANTE Entrância 
Final 1.800 4.158 163 0 16/08/83

226 VICTOR MATOS MONTENEGRO Entrância 
Final 1.800 4.158 0 0 19/11/79

227 CARLOS ERNESTO VIEIRA CAVALCANTE FILHO Entrância 
Final 1.800 4.158 0 0 11/03/82

228 JULIANA DE BRITTO AVELINO Entrância 
Final 1.800 4.158 0 0 19/10/82

229 MARLY ANNE OJAIME CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE GAYOSO 

Entrância 
Final 1.800 4.158 0 0 02/07/83

230 FERNANDA ROSSI MOTA Entrância 
Final 1.800 4.120 10.094 0 25/11/62

231 HÉLIO SOUSA VASCONCELOS Entrância 
Final 1.800 4.077 62 0 21/10/79

232 SILVANE FALCÃO DA ROCHA LIMA Entrância 
Final 1.800 4.077 0 0 13/03/69

233 CINIRA MARIA LOPES SILVEIRA Entrância 
Final 1.800 4.077 0 0 19/10/76

234 ADRIANA CRISTINA PEREIRA BENÍCIO Entrância 
Final 1.800 4.077 0 0 30/08/80

235 FRANCISCO EDILSON LOIOLA FILHO Entrância 
Final 1.800 4.056 0 0 02/01/79

236 MARCELO MARQUES MOREIRA Entrância 
Final 1.800 3.962 536 0 27/06/81

237 NELIE ALINE SARAIVA MARINHO PARENTE Entrância 
Final 1.800 3.962 0 278 23/05/81

238 SUSANA POMPEU SARAIVA RIBEIRO Entrância 
Final 1.800 3.962 0 0 24/06/78

239 ANDRÉA SERAFIM BENEVIDES GAMA Entrância 
Final 1.800 3.962 0 0 13/05/80

240 FRANCISCO FIRMO BARRETO DE ARAÚJO Entrância 
Final 1.800 3.787 388 0 03/12/77

241 FRANCISCO FÁBIO BEZERRA CARNEIRO Entrância 
Final 1.800 4.077 2.891 0 26/03/80

242 FRANCISCO ELITON ALBUQUERQUE MENESES Entrância 
Final 1.800 3.962 0 4.295 10/02/78

243 DANILO NEVES DE SOUSA Entrância 
Final 1.800 3.787 0 0 01/05/83

244 SULAMITA ALVES TEIXEIRA Entrância 
Final 1.800 3.663 835 0 22/06/76

245 YAMARA ALVES LAVOR VIANA Entrância 
Final 1.800 3.531 967 0 20/04/81

246 ALEXANDRE ANTÔNIO DE FREITAS MENEZES Entrância 
Final 1.800 3.531 0 879 18/03/77

247 CAROLINA BEZERRIL DA FONTE REIS Entrância 
Final 1.800 3.445 0 0 28/03/80

248 MÁRCIO DE VIEIRA LEITE MARANHÃO Entrância 
Final 1.800 3.445 0 0 01/10/80
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249 MUNIZ AUGUSTO FREIRE ARAÚJO EVARISTO Entrância 
Final 1.605 2.242 309 0 16/12/88

250 CARLOS EDUARDO BESSA THOMAZ Entrância 
Final 1.605 2.242 0 7.968 06/05/73

251 BEATRIZ FONTELES GOMES PINHEIRO Entrância 
Final 1.508 2.242 329 0 12/11/85

252 HEITOR ESTRELA GADELHA Entrância 
Final 1.309 4.287 0 517 23/12/83

253 ANDERSON SANTANA SEABRA Entrância 
Final 1.309 4.172 0 752 30/06/82

254 ALINE MARINHO RODRIGUES DUARTE Entrância 
Final 1.309 3.787 503 0 06/10/81

255 RICARDO NÓBREGA MOREIRA Entrância 
Final 1.309 3.787 0 2.232 12/06/80

256 EMANUEL JORGE DE MORAIS SANTANA Entrância 
Final 1.309 3.787 0 86 10/09/74

257 JOSÉ ANÍBAL DE CARVALHO AZEVEDO Entrância 
Final 1.309 3.787 0 0 16/03/71

258 CAROLINA CHAIB AMORIM DE CARVALHO PI-
NHEIRO 

Entrância 
Final 1.309 3.531 0 875 03/12/81

259 PAULA BRITO DANTAS IPPOLITO Entrância 
Final 1.309 3.531 0 0 09/08/83

260 JANNAYNA LIMA SALES NOBRE Entrância 
Final 1.309 3.445 0 0 24/10/77

261 LIANA LISBOA CORREIA Entrância 
Final 1.309 2.242 0 2.052 12/01/85

262 BRENO VAGNER BEZERRA VICENTE Entrância 
Final 1.163 2.242 0 311 28/01/86

263 ANA THALLITA DE SIQUEIRA NÓBREGA Entrância 
Final 1.012 3.787 547 0 06/01/84

264 HENRIQUE MENDONÇA AMORA Entrância 
Final 1.012 3.787 0 0 20/06/73

265 PAULO WENDEL CARNEIRO BEZERRA Entrância 
Final 1.012 2.242 0 1.839 07/06/86

266 ADRESSA MONTEIRO DE ALENCAR CORTEZ Entrância 
Final 133 2.242 0 0 07/08/90

267 EDMAR LOPES ALBUQUERQUE Entrância 
Intermediária 4.099 5.603 0 0 29/12/70

268 ALBERTO DE ARAÚJO CAVALCANTI Entrância 
Intermediária 3.790 5.603 0 0 04/02/75

269 JÚLIO CÉSAR MATIAS LOBO Entrância 
Intermediária 3.297 4.791 0 0 31/08/81

270 RAFAEL CARVALHO GÓIS Entrância 
Intermediária 1.800 4.158 0 0 26/02/81

271 SAMUEL FIGUEIRA FONTENELE Entrância 
Intermediária 1.800 4.158 0 0 06/11/81

272 RAPHAEL ESMERALDO NOGUEIRA Entrância 
Intermediária 1.800 4.158 0 0 17/09/82

273 ALAN JOSÉ COUTO DE MORAIS Entrância 
Intermediária 1.800 3.663 0 0 19/03/78

274 RAPHAEL ESTRELA DE CASTRO ALVES Entrância 
Intermediária 1.800 3.663 0 0 17/04/80

275 MARTÔNIO BRANDÃO PESSOA Entrância 
Intermediária 1.800 3.531 0 0 25/02/84

276 ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS Entrância 
Intermediária 1.800 3.343 0 0 26/10/81

277 JOSÉ VALTER DE ARAÚJO Entrância 
Intermediária 1.800 3.685 0 0 21/10/51

278 PALOMA MACHADO DE MOREIRA Entrância 
Intermediária 1.703 2.242 0 2.725 08/02/83

279 GLAISEANE LOBO PINTO DE CARVALHO Entrância 
Intermediária 1.703 2.242 0 1.304 03/12/79

280 GRAZIELLA VIANA DA SILVA Entrância 
Intermediária 1.703 2.242 0 1.085 04/09/88

281 ANA PAULA ROCHA ASFOR Entrância 
Intermediária 1.703 2.242 0 764 31/03/88

282 FABIANA MARIA DIAS DIÓGENES Entrância 
Intermediária 1.703 2.242 0 764 12/08/88

283 RAFAEL MAIA TEIXEIRA Entrância 
Intermediária 1.703 2.242 0 727 03/01/89

284 RODRIGO AUGUSTO COSTA DE OLIVEIRA SANTOS Entrância 
Intermediária 1.703 2.242 0 558 28/02/90

285 PRISCILLA SILVA HOLANDA Entrância 
Intermediária 1.703 2.242 0 303 17/08/89

286 IVANA DIAS MASCARENHAS ALVES Entrância 
Intermediária 1.703 2.242 0 0 02/09/87

287 GUILHERME QUEIROZ MAIA FILHO Entrância 
Intermediária 1.703 2.242 0 0 22/12/87

288 NATHALIA DE RICCIO Entrância 
Intermediária 1.703 2.229 0 0 25/02/88

289 LARA TELES FERNANDES FALCÃO Entrância 
Intermediária 1.703 2.192 360 0 20/04/93

290 JOSÉ FABRÍCIO SABINO Entrância 
Intermediária 1.703 1.927 2.653 1.062 03/04/83

291 MATHEUS SILVA MACHADO Entrância 
Intermediária 1.703 1.927 629 0 21/04/90

292 LÍVIA PINHEIRO SOARES Entrância 
Intermediária 1.703 1.927 0 2.528 04/01/86

293 SAMANTHA PINHEIRO FERREIRA Entrância 
Intermediária 1.703 1.927 0 784 16/02/86

294 EDUARDO BRUNO DE FIGUEIREDO CARNEIRO Entrância 
Intermediária 1.703 1.927 0 483 18/03/84
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295 ANA RAISA FARIAS CAMBRAIA ALEXANDRE Entrância 
Intermediária 1.703 1.927 0 206 16/11/89

296 PAULO CÉSAR OLIVEIRA DO CARMO Entrância 
Intermediária 1.703 1.927 0 0 30/11/80

297 JULIANA ANDRADE DE LACERDA Entrância 
Intermediária 1.703 1.927 0 0 03/11/87

298 MAYARA DOS SANTOS RODRIGUES MENDES Entrância 
Intermediária 1.703 1.927 0 0 06/03/90

299 FRANCISCO ADRIANO LIMA OLIVEIRA Entrância 
Intermediária 1.703 1.873 172 0 04/03/83

300 RAFAEL PIAIA Entrância 
Intermediária 1.703 1.873 0 4.017 30/04/84

301 LEONARDO FULGÊNCIO JÚNIOR Entrância 
Intermediária 1.703 1.873 0 1.809 21/08/75

302 EDUARDA PAZ E SOUZA Entrância 
Intermediária 1.703 1.873 0 0 11/11/85

303 ANTÔNIO LOPES FILHO Entrância 
Intermediária 1.116 1.516 0 0 15/05/85

304 RENATA EMILI LEITE MOTA PINHEIRO Entrância 
Intermediária 1.116 1.456 0 0 26/01/88

305 SOFIA FROTA ALBUQUERQUE Entrância 
Intermediária 1.116 1.456 0 0 08/10/88

306 LINA PONTE MARQUES Entrância 
Intermediária 869 1.121 0 0 13/06/85

307 EUNICE CLECIA COLARES RODRIGUES Entrância 
Intermediária 147 827 5.232 0 03/06/80

308 SILVINY DE MELO BARROS Entrância 
Intermediária 147 827 2.156 4.098 08/02/77

309 THÁCILO EVANGELISTA FERNANDES DE SOUZA Entrância 
Intermediária 147 827 1.715 0 06/10/89

310 THIAGO FURLANETTI BARROS MACHADO Entrância 
Intermediária 147 827 1.248 0 18/03/84

311 TICIANA MEIRA MARQUES LIMAVERDE Entrância 
Intermediária 147 827 1.029 0 29/11/88

312 VITOR PIRES Entrância 
Intermediária 147 827 728 1.001 10/02/88

313 FRANCISCO SOARES ROCHA NETO Entrância 
Intermediária 147 827 686 0 01/07/83

314 EMILLE RABELO DE OLIVEIRA Entrância 
Intermediária 147 827 292 1.219 01/03/86

315 NATALIA RACHEL MUNIZ MOURA Entrância 
Intermediária 147 827 30 786 08/03/88

316 RENATA PEIXOTO DO AMARAL BOTELHO SILVA Entrância 
Intermediária 147 827 30 0 09/09/85

317 RAFAEL DE OLIVEIRA PINHO Entrância 
Intermediária 147 827 0 5.163 12/07/84

318 LUCIANE DE SOUSA SILVA LIMA Entrância 
Intermediária 147 827 0 3.603 29/06/78

319 JOSÉ JAILSON BEZERRA DE CARVALHO Entrância 
Intermediária 147 827 0 3.363 21/08/82

320 JOSÉ CLÁUDIO DIÓGENES PORTO Entrância 
Intermediária 147 827 0 3.253 22/03/83

321 DIANA GUEDES DE SOUSA Entrância 
Intermediária 147 827 0 3.192 18/12/84

322 JULIANA DE AZEVEDO NERI Entrância 
Intermediária 147 827 0 3.041 12/03/86

323 RENATA HELENA NUNES ARAUJO Entrância 
Intermediária 147 827 0 2.829 26/04/86

324 GEORGE FREITAS GREGÓRIO DA SILVA Entrância 
Intermediária 147 827 0 2.629 12/12/88

325 THIAGO DE MELLO VASCONCELLOS ALVES Entrância 
Intermediária 147 827 0 2.294 08/10/83

326 VALERIA ARAUJO NEVES Entrância 
Intermediária 147 827 0 2.151 11/08/85

327 JEFFERSON LEITE DIAS Entrância 
Intermediária 147 827 0 2.141 27/03/88

328 AUGUSTO RODRIGUES DA CUNHA LIMA Entrância 
Intermediária 147 827 0 2.096 02/12/88

329 MARCOS ANTONIO FERNANDES DE QUEIROZ 
JUNIOR 

Entrância 
Intermediária 147 827 0 1.771 22/04/87

330 FÁBIO MARQUES DE BAPTISTA Entrância 
Intermediária 147 827 0 1.308 02/09/82

331 ADRIANA GONÇALO DE ABREU Entrância 
Intermediária 147 827 0 1.055 29/05/83

332 TIAGO CARDOSO DE SOUSA Entrância 
Intermediária 147 827 0 61 04/01/90

333 RÉGIS LUIZ JORDÃO DE ALCÂNTARA Entrância 
Intermediária 147 827 0 0 27/10/80

334 MANUELA SALES SANTOS Entrância 
Intermediária 147 827 0 0 30/05/89

335 DIEGO MIGUEL FERREIRA CARDOSO Entrância 
Intermediária 147 827 0 0 12/07/89

336 LUIS FERNANDO DOMINGOS DE MELO Entrância 
Intermediária 147 825 0 0 29/09/76

337 DIEGO DAVID REGES DE SOUSA Entrância 
Intermediária 147 808 3.226 0 28/04/86

338 GUSTAVO PORTO DINIZ REIS Entrância 
Intermediária 147 808 0 2.072 30/06/78

339 KELSEN GONÇALVES DA SILVA Entrância 
Intermediária 147 808 0 2.019 15/07/87

340 MÍRIAN LOPES DE ARAÚJO KONSTANTINOU Entrância 
Intermediária 147 385 1.411 0 04/01/88
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341 RAFAEL PEREIRA DE GÓIS Entrância 
Intermediária 147 385 0 0 13/11/79

342 ANDERSON LINS TAVARES BEZERRA Entrância 
Intermediária 147 385 0 0 15/06/87

343 EDUARDO DE CARVALHO VERAS Entrância 
Intermediária 147 359 0 1.364 24/10/82

(*) Decisão Judicial

(**) Conforme os §1º, §2º e §3º do Art. 3º, da Lei Complementar Estadual Nº 116/2012.

(***) Conforme Inciso II do Art. 6º da Lei Complementar Estadual Nº 171/2016.

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

PORTARIA Nº 2912/2021

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea �a�, § 
2º do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso �V�, do Decreto supracitado, o estagiário 
FRANCISCO REGINALDO ALVES BATISTA AGUIAR, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 13 de dezembro 
de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2021.

Sâmia Costa Farias Maia
SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO 
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 154/2022
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais:

Considerando os arts. 44, 45, inciso II, e 46 da Lei Complementar Estadual nº 06/97;

Considerando o disposto na Resolução nº 81/2013 do Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública;

Considerando o requerimento conjunto protocolado sobre o número 11464508/2021;

Considerando ainda a 1ª Sessão Ordinária do Conselho Superior desta Defensoria Pública, ocorrida no dia 21 de janeiro 
de 2022:

RESOLVE:

Art. 1º - Efetivar a remoção por permuta entre os(as) Defensores(as) Públicos(as) relacionados(as) de acordo com o anexo 
único, parte integrante desta Portaria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 24 de janeiro de 2022.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

Anexo único, a que se refere à portaria Nº 154/2022, de 24 de janeiro de 2022.

NOME SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

GELSON DE AZEVEDO ROSA 18ª DEFENSORIA CÍVEL DE FORTALE-

ZA

10ª DEFENSORIA CRIMINAL DE FOR-

TALEZA

VALÉRIA MENEZES DE MORAIS TE-

LES

10ª DEFENSORIA CRIMINAL DE FOR-

TALEZA

18ª DEFENSORIA CÍVEL DE FORTALE-

ZA
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EDITAL Nº. 54/2022

DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ATUAÇÃO EM ATIVIDADE CUMULATIVA NA 1ª DEFENSORIA DE ARACOIABA

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o 
art. 100, da Lei Complementar nº. 80/1994; e art. 36, §§ 2º e 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06/1997, torna público, para 
ciência dos interessados, que estão sendo destinadas vagas para atuação na 1ª DEFENSORIA DE ARACOIABA a ser provido 
por DESIGNAÇÃO, conforme regras a seguir estabelecidas:

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Complementar nº 251/2021, que alterou a Lei Complementar nº 06/1997, 
instituindo, no âmbito da Defensoria Pública Geral, a vantagem remuneratória por atividade cumulativa, devida aos defensores 
públicos que acumulem o exercício de suas atividades em órgãos de atuação;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 110/2021, que dispõe sobre a vantagem por atividade cumulativa devida aos 
defensores públicos e defensoras públicas de 1º e 2º grau, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da abrangência da Defensoria Pública do Estado do Ceará, otimizando 
recursos financeiros com o preenchimento de comarcas, órgãos de atuação e núcleos defensoriais que não possuem  
Defensores(as) Públicos(as).

RESOLVE:

Art. 1º. Oferecer 01 (uma) vaga para atuação em atividade cumulativa na 1ª DEFENSORIA DE ARACOIABA.

§1º. A designação a que se refere o caput deste artigo, ocorrerá pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 08 de fevereiro 
de 2022.

§2º. O exercício da atividade cumulativa ofertada neste Edital e sua consequente vantagem remuneratória pressupõem o 
comparecimento no órgão de atuação/núcleo defensorial pelo menos 01 (uma) vez por semana.

§3º. O(A) Defensor(a) Público(a) designado(a) ficará responsável por todos os atos judiciais e extrajudiciais relativos ao 
órgão de atuação/núcleo defensorial ofertado no presente edital, na forma da Resolução nº 91/2013 do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado do Ceará, sem prejuízo das funções oriundas de sua titularidade ou designação fixa.

Art. 2º. Terá prioridade na escolha o(a) Defensor(a) Público(a) com atuação (titularidade ou designação fixa) na mesma 
comarca do órgão de atuação/núcleo defensorial ofertado neste Edital.

§1°. Em se tratando dos Defensores Auxiliares em Apoio Remoto, para fins da prioridade referida no caput, considerar-
se-á o órgão de atuação/núcleo defensorial previamente indicado, conforme determinado no §1º do art. 13-F, da Resolução nº 
91/2013 (alterada pela Resolução 196/2021).

§2º. Havendo mais de 01 (um/uma) interessado(a) com atuação na mesma comarca da vaga ofertada neste Edital, a escolha 
observará o critério da antiguidade.

§3°. Não havendo interessados(as) com atuação na mesma comarca da vaga ofertada neste Edital, poderá ser selecionado(a) 
Defensor(a) Público(a) com atuação em outra comarca, observada a antiguidade.

§4º. Será formada lista de suplentes para o caso de desistência ou qualquer outra forma de não preenchimento do órgão de 
atuação/núcleo defensorial ofertado antes do prazo estabelecido neste Edital.

Art. 3º. Após o término do prazo previsto no §1º, do art. 1º, deste Edital, o(a) Defensor Público(a) perderá a preferência pelo 
período de 01 (um) ano para novas designações temporárias para atividade cumulativa, nos termos do art. 7º, da Instrução 
Normativa nº 110/2021. 

Parágrafo único. Não perderá a preferência referida no caput deste artigo o(a) Defensor(a) Público(a) que desistir da atuação 
cumulativa antes de completado o primeiro mês.

Art. 4º. O(A) Defensor(a) Público(a) selecionado(a) para realizar atividade cumulativa perde a preferência para atividade 
extraordinária.

Art. 5º. Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual nº. 06, 
de 28/04/97, publicada do D.O.E. de 02/5/97, portaria específica para atuação cumulativa na referida atividade jurídica, sem 
prejuízo das funções ordinárias do(a) Defensor(a) Público(a) selecionado(a) para atuar no supracitado órgão de atuação/núcleo 
defensorial.

Art. 6º. Caso haja deslocamento entre comarcas para realização da atividade cumulativa objeto deste edital, será devida 
AJUDA DE CUSTO, na forma do art. 1º, §§ 3º e 4º, da Instrução Normativa nº 110/2021.

§1º. Caberá à Coordenadoria das Defensorias da Capital (CDC)/Coordenadoria das Defensorias do Interior (CDI) a solicitação 
de ajuda de custo, após o(a) Defensor Público(a) comunicar, mediante envio de requerimento assinado, as informações quanto 
às datas que realizará os deslocamentos para a atividade cumulativa objeto deste Edital.

§2º. Havendo justificativa, as datas especificadas no requerimento poderão ser modificadas em razão da compatibilidade 
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entre as atividades ordinárias e cumulativas, após análise realizada pela Coordenadoria das Defensorias da Capital/
Coordenadoria das Defensorias do Interior (CDI). 

Art. 7º. Os(As) Defensores(as) Públicos(as) interessados(as) para concorrer à vaga ofertada neste Edital deverão realizar 
suas inscrições através de link próprio disponibilizado na plataforma NOSSA DEFENSORIA, até o dia 30 de janeiro de 2022.

Art. 8º. A divulgação do(a) Defensor(a) Público(a) selecionado(a) e a lista de suplentes será feita através da intranet da 
DPGE, no dia 01 de fevereiro de 2022. 

Art. 9º As atividades realizadas durante a atuação cumulativa descritas neste Edital deverão ser cadastradas no Sistema 
NOSSA DEFENSORIA, dentro de �Processos�, especificamente no campo �Atividades�, em �espécie�, preencher: �cumulativa�, 
no prazo estabelecido no art. 2º da Resolução nº. 55/2011.

Art. 10. Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 de janeiro de 2022.

Elizabeth das Chagas Sousa 
Defensora Pública-Geral do Estado


